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ESTAOO DO RIO GRÁNDE DO SUL
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Processo: 00092í -0200/1 1 -5

Certifico, para que surtam todos os efeitos juridicos e legais, conÍorme consulta ao

Sistema de Controle Externo desta Egregia Corte de Conlas, que na data abaixo ocorreu

o Trânsito em Julgado da Decisão referente ao seguinte expediente:

Data do Tránsito em julgado: 19/09/2016

Processo: 00092 1 -0200/1 1 -5

Órgão: PM de Rio Grande

Matéria: Processo de Contas - Executivo

Exercicio: 201 1

Recursos: 01 0593-0200/1 5-0

Assim, lâvrei a presente certidão nesta dâta

Porto Aleg 3d

tva na La

Oficia C rno

a de 2016

Certidão de Trânsito em Julgado
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TRIBIJNAL DE CONTAS DO ESTADO

Continuação do Parecer n. '1E.184

Decide:

- Encaminhar o presente parecer, bem como os autos que
embasaram o exame técnico procedido, à Câmara Municipal de
Vereadores, para os fins de julgamento estatuldo no parágrafo 20 do artigo
31 da Constituição Federal.

Plenário Gaspar Silveira Marlins,
13 de o brg de 2015.
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CONSELHEIR ALG LORENZ N

CONSE EIRO MAR PEIXOTO

CONSELHEIRO IRADI ROSKI

Relator

l)Estive resente:
ADJUNTO DE PROC RDO INISTERIO PUBLICO DE CONTAS,
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- Emitir, por unanimidade, Parecer Favorável à aprovação das
Contas dos Administradores do Executivo Municipal de Rio Grande,
correspondentes ao exercício de 2011, gestâo dos Senhores Fábio de
Almeida Branco e Adinelson Troca, em conformidade com o artigo 5' da
Resolução TCE n. 414, de 05 de agosto de '1992, determinando ao atual
Administrador gue, na hipótese de ainda se encontrar em vigor, rescinda o
contrato decorrente da licitação realizada sob a modalidade de
Concorrência Pública n.0412011 , apontada no item da Auditoria n.2.1 e
subitens, no prazo de í 80 (cento e oitenta dias) a contar da data da
notificaçâo da decisáo do presente processo, sob pena de sustação por
esta Corte de Contas, bem como recomendando que evite a ocorrência de
inconformidades como as destacadas no Relatório e Voto do Conselheiro-
Relator, e adote providências preventivas e corretivas, a serem verificadas
em futura auditoria;
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PARECER N.18.í84

Processo n. 000921 -02.00/1 1 -5

Processo de Contas dos
Administradores do Executivo
Municipal de Rio Grande, referente ao
exercÍcio de 2011. Falhas Íormais e de
controle interno. Determinaçâo e
recomendação. Parecer Favorável.

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária de 13 de outubro de 20,l5,

em cumprimento ao disposto nos parágrafos 1" e 2' do artigo 31 da

Constituição Federal e artigo 71 da Constituição Estadual;

- considerando o contido no Processo n. 000921-02.00/11-5, de

Contas dos Administradores do Executivo Municipal de Rio Grande,
Senhores Fábio de Almeida Branco e Adinelson Troca, referente ao

exercício de 2011;

- considerando o fato de o Balanço-Geral da Administração
Municipal e demais documentos que integram o referido Processo de
Contas conterem tão somente falhas de natureza formal, não prejudiciais ao
erário, bem como outras de controle interno, decorrentes de deficiências
materiais ou humanas da Entidade, devidamente comprovadas nos autos,

tas em seu
sentido de

I

as quais, na sua globalidade, não comprorFetem as
conjunto, embora ensejem determinação e rle(omendaça
sua correção para os exercícios subseguente{ y,
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